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Avenida Bernadete Santos Leite, nº. 382 – Centro – Jateí/MS – Fones: (067) 3465-1133/1134 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2025 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das 
atribuições do seu cargo e com fundamento no artigo 74, caput, da Lei Federal nº. 
14.133/21 
 
    RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação 

da “FEDERAÇÃO DE ATLETISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL”, 

para realização da 9ª Corrida da Fogueira, que será realizada no dia 22 de junho de 

2025, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da 

Procuradoria Jurídica e no artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

     
AUTORIZA o empenho da despesa, no valor total de R$ 

45.620,20 (quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte reais e vinte centavos), em favor 
da FEDERAÇÃO DE ATLETISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
devidamente inscrita no CNPJ 15.497.563/0001-04, com sede na Av. América, nº 
941, Vila Planalto, Campo Grande/MS, CEP 79.009-060. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 
04 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

 
CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Prefeita Municipal 
 
 

 
      

 


